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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, de 09 de março de 2026. 

Estabelece horário de expediente da Câmara 
Municipal de Canoas nas segundas-feiras e 
sextas-feiras em turno único durante o 
exercício de 2026. 

                                    O Presidente da Câmara Municipal de Canoas, 
                             ​ CONSIDERANDO o disposto no Resolução nº 726, de 12 de 
novembro de 2025, que autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canoas a 
estabelecer, mediante Decreto Legislativo, horário especial de expediente no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal 
                                   FAÇO SABER que este decreta e promulga a seguinte 
                                   DECRETO LEGISLATIVO: 

Art.1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Canoas, o 
funcionamento em turno único nas segundas-feiras e sextas-feiras, durante o exercício de 
2026. 

Art. 2º. O expediente em turno único referido no artigo 1º será cumprido: 
I – nas segundas-feiras, das 12h15 às 18h15; 
II – nas sextas-feiras, das 8h às 14h. 
Art. 3º. Fica mantido o horário regular de expediente nos demais dias da 

semana. 
Art. 4º. Fica revogado o Decreto Legislativo nº 3, de 27 de fevereiro de 

2026. 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANOAS, aos nove dias do mês de março 

de dois mil e vinte e seis (9.03.2026). 
 
 
  
              Ver. Abmael Almeida de Oliveira 

Presidente 
  
Registre-se e publique-se. 
Data supra. 
  

Ver. Eric Douglas Feijó 
1º Secretário 
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